
 
 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA 
 

Termo de Referência – Serviços Comuns de Engenharia – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Processo Administrativo n. 23327.253614.2022-29) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1.Objeto: Serviço de Instalação, com fornecimento, de plataforma elevatória para pessoas 

com mobilidade reduzida e serviço de desmontagem (desinstalação) dos atuais 

equipamentos, ficando a cargo da Empresa Contratada todas as despesas de 

mobilização e desmobilização de equipamentos e demais serviços pertinentes 

(inclusive mobilização e desmobilização de pessoas e equipamentos necessários para 

instalação dos equipamentos) para Prédio do Instituto Federal Baiano, antigo TCU, 

localizado na Av. Tancredo Neves, SSA/BA, conforme especificações técnicas 

detalhadas nesse Termo de Referência. 
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ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD VALOR 

 UNT 

VALOR 

TOTAL 

1 Serviço de Instalação, com 

fornecimento, de plataforma 

elevatória para pessoas com 

mobilidade reduzida e serviço 

de desmontagem 

(desinstalação) dos atuais 

equipamentos, ficando a cargo 

da Empresa Contratada todas 

as despesas de mobilização e 

desmobilização de 

equipamentos e demais 

serviços pertinentes (inclusive 

mobilização e desmobilização 

de pessoas e equipamentos 

necessários para instalação dos 

  01 R$106.837,00 R$106.837,00 
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equipamentos) para Prédio do 

Instituto Federal Baiano, antigo 

TCU, localizado na Av. 

Tancredo Neves, SSA/BA, 

conforme especificações 

técnicas detalhadas no item 1.2 

desse TR. Projeto e ART de 

engenharia 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$106.837,00 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

• ELEVADOR Tipo Plataforma SH/ST Estrutura Metálica em Aço Carbono 1020, chapas 

vidros de 8 mm; 

• Capacidade: 275 kg; 

• Velocidade: 6 m/m; máximo em ambas as direções; 

• Instalada em Caixa enclausurada em estrutura de vidro (Fabricada em Aço Carbono 1020 

com fechamento em vidro laminado 8MM). 

• Percurso até 3500 mm; 

• Última altura mínima necessária: 2500 mm; 

• Número de entradas na plataforma: T 1º andar; 2 

• Número de paradas: 02 (Duas); 

• Acesso: Unilateral; 

• Acionamento: Óleo dinâmico (Hidráulico) com motor elétrico; 

• Dimensões Existente: 1200 x 1650 mm – (Largura x Profundidade); 

• Dimensões da cabina: 900 x 1400 mm dentro das normas do Ministério Público e ABNT; 

• Cabina alta; com piso antiderrapante emborrachado; 

• Operação: Comando pressão constante; 

• Tensão de alimentação: 220 Vac, 60 Hz; 

• Tensão de controle: 12 Vcc; 

• Equipamento na cor cinza. 

• Botoeira: codificação em braile em inox com indicador em LED; 
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Com corrimão em Aço Carbono 1020 

 

Manutenção Integral (preventiva, corretiva e emergencial) por 12 meses, inclusa na proposta 

com vigência após a entrega do objeto. 

Projeto e ART de engenharia. 

 

GARANTIA: Fica garantida ao equipamento a garantia de 12 (Doze) meses. 

 

1.3. O contrato terá vigência determinada de 12 (doze) meses, podendo esse prazo ser 

prorrogável, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O prazo de execução é de 120 (cento e vinte) dias (desconsiderando o período da 

manutenção), contados do quinto dia útil seguinte à data de emissão das Ordens de 

Serviço. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$106.837,00 (cento e seis mil, oitocentos 

e trinta e sete reais). 

1.6.O critério de aceitabilidade da proposta será o menor preço global. 

1.7.Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A partir da edição da LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015, houve reconhecimento 

formal dos direitos da Pessoa com deficiência especificamente, no presente caso, na 

acepção da acessibilidade sendo definida no Inciso I do Artigo 3§º do dispositivo 

supramencionado da seguinte forma:   

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 

serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto 

na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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2.2. Nesse sentido, a partir da cessão ao IF Baiano da Antiga sede do Tribunal de Contas da 

União em Salvador mediante contrato publicado no DOU, Seção 3, nº 245, quarta feira, 23 

de dezembro de 2020, surgiu a necessidade de restabelecer a estrutura do prédio, inclusive, 

sobre a perspectiva do acesso ao pavilhão superior para as pessoas que possuem 

mobilidade reduzida.   

2.3. Diante do exposto, cabe a administração efetivar a pretendida contratação como forma de 

cumprimento das normas de acessibilidade consoante a determinação dos artigos 53 e 55 

do estatuto da pessoa com deficiência combinado com o artigo 9º, 1, a, da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, transcritos a seguir:  

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.  

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de 

participação social.  

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de transporte, 

de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e 

comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, de uso 

público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem atender 

aos princípios do desenho universal, tendo como referência as normas de acessibilidade.  

 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007.  

 

A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar 

plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas 

para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos 

sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e 

instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. 

  

Essas medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à 

acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a:  

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, inclusive 

escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. A Empresa a ser contratada, deverá fornecer e instalar a plataforma elevatória, conforme 

especificação do objeto detalhada nos subitens 1.1 e 1.2 desse Termo de Referência, funcionando 

perfeitamente, como também deverá oferecer garantia pelo período de 12 (doze) meses, após a 

instalação, prestando manutenção preventiva e corretiva dentro deste período. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
4.1 O prazo de execução é de 120 (cento e vinte) dias (desconsiderando o período da 

manutenção), contados do quinto dia útil seguinte à data de emissão das Ordens de Serviço. 

 

4.2 A Contratada ao final da execução dos serviços, deverá entregar ao Fiscal do Contrato o 

Plano de Manutenção Preventiva e datas previstas das manutenções, para acompanhamento 

durante o prazo de garantia; 

4.3 A garantia será de 12 (doze) meses a partir da entrega técnica da plataforma. 

4.3.1. Toda a manutenção proveniente no intervalo de tempo de 12 meses é de inteira 

responsabilidade da contratada. 

4.4. Todos os custos envolvidos com o fornecimento e execução dos serviços, bem como frete, 
instalação, fixação das máquinas, entre outros, quando necessário, serão por conta da contrata. 
 
4.5. O recebimento provisório será de 15 (quinze) dias após a verificação da conformidade dos 
serviços pela fiscalização. 
 
4.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após recebimento provisório 
(período de observação quanto à existência de algum defeito no funcionamento dos materiais e 
equipamentos). 
 
4.6. Como condição de aceitabilidade da proposta está o cumprimento das exigências de 
qualificação técnica por parte da licitante, conforme consta no item 15 desse Termo de 
Referência. 
 
4.8. QUANTO AO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE:  

4.8.1. Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender 

a critérios de sustentabilidade, tais como: segurança, durabilidade e eficiência, 

de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 
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4.8.2. De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo 

desenvolvimento dos serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte: 

4.8.3. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos 

que foram utilizados na prestação de serviços; 

4.8.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, 

na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

nos termos do Decreto nº 10.936/2022, ou outra forma de destinação adequada, 

quando for o caso. 

4.8.5. Substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

4.8.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução dos serviços;  

4.8.7. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT – sobre resíduos sólidos, ruídos; 

reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades. 

4.9. O adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 

contrato. 

4.10. O descumprimento das exigências estabelecidas nesse Termo de Referência poderá 

sujeitar à contratada a penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, conforme o caso. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato. 

6.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

6.1.2. No caso de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada no máximo até a 

data de assinatura do contrato. 
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6.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

6.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

6.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

6.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

6.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

6.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

6.3.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7. VISTORIA 

7.1. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor/colaborador designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 12h e das 

14h às 17h. 

7.2.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.3. Por ser FACULTATIVA, a não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços. 

7.4.Aos interessados em fazer a vistoria, a mesma será realizada a partir do dia seguinte á 

publicação do aviso de dispensa eletrônica até 01 (um) dia útil antes da data de realização 

mesma, devendo ser previamente agendada, através do telefone: (71) 3186-0018 (71) 9930-

34722 (whatsapp) e/ou por e-mail: ssg@reitoria.ifbaiano.edu.br 

7.5. O licitante deverá declarar ter ciência das condições para realização do serviço, conforme 

anexo I. 

7.6. O período concedido para vistoria poderá ser prorrogado pelo IF Baiano, a pedido do(s)  

interessado(s). 
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8. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021). 

8.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

8.1.1. Os trabalhos serão executados no horário de expediente normal da repartição local, 

podendo ser definido outro, desde que devidamente acordado e aprovado previamente 

pela fiscalização; 

8.1.2. O prazo de execução é de 120 (cento e vinte) dias corridos (desconsiderando os 12 

meses relativos ao período da manutenção), contados do quinto dia útil seguinte da data 

de emissão das Ordens de Serviço. 

8.1.3. A prestação dos serviços será no Prédio do Antigo TCU localizado na Av. Tancredo 

Neves, 2227 - Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-020 (espaço do IF Baiano). 

8.1.4. A execução dos serviços obedecerá às normas da ABNT, particularmente a NBR 5410 

– instalações elétricas de baixa tensão, NBR 9050/2020 – acessibilidade de pessoas 

portadoras de deficiência a edificação, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos e 

NBR 15655-1 – plataforma de elevação motorizada para pessoas com mobilidade 

reduzida.  

8.1.5. Os materiais utilizados deverão ser de primeira qualidade, obedecendo em sua 

aplicação, às normas dos fabricantes, quando a ABNT for omissa. 

8.1.6. Para a execução dos serviços, deverão ser observadas todas as disposições das Práticas 

de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, estabelecidas pelo 

Decreto no 92.100, de 10/12/85, atualizadas pela Portaria no 2.296, de 23/07/97, 

denominada simplesmente Práticas SEAP.  

8.1.7. Nenhuma alteração poderá ser feita na Especificação, sem consulta prévia à Fiscalização 

e sem autorização desta, por escrito.  

8.1.8. Serão reprovados, pela Fiscalização, todos os trabalhos executados em desacordo com 

a Especificação Técnica.  

8.1.9. Todas as medidas e quantitativos apresentados serão obrigatoriamente conferidos pela 

contratada, no local dos serviços, correndo por sua conta exclusiva a aferição dos 

mesmos.  

8.1.10. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela execução e eficiência dos serviços 

que efetuar, de acordo com a Especificação Técnica, instruções do contrato e demais 

documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização 

destes serviços.  

8.1.11. O local dos serviços deverá ser mantido e entregue diariamente totalmente limpo e livre 

de restos de materiais e outros detritos.  

8.1.12. A Contratante não fornecerá à Contratada, materiais, equipamentos, mão de obra, para 

a execução dos serviços propostos.  
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8.1.13. A Contratada deverá solicitar autorização à Fiscalização, para a entrada dos 

funcionários nos locais de execução dos serviços, com no mínimo 01 (um) dia de 

antecedência do início dos serviços.  

8.1.14. Na solicitação deverá constar, no mínimo, o que segue: nome do funcionário; número 

do documento de identidade; nome da empresa; horário e o dia em que irá realizar os 

serviços.  

8.1.15. Todos os funcionários da Contratada deverão portar crachá da Empresa, dentro das áreas 

das edificações.  

8.1.16. A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar relação de ferramentas, máquinas e 

equipamentos que derem entrada no prédio para a realização dos serviços, ficando a 

liberação dos mesmos, ao término dos trabalhos, sob a responsabilidade, do Fiscal 

designado para acompanhamento dos serviços.  

8.1.17. A Contratada deverá proteger todos os equipamentos, mesas, pisos, divisórias, bem 

como as edificações anexas etc., a fim de evitar riscos, poeiras e demais danos, sendo 

responsável pela restituição dos prejuízos, que possam ocorrer.  

8.1.18. A Contratada arcará com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços, 

bem como, à obtenção de licenças em quaisquer órgãos em que se fizerem necessárias.  

8.1.19. Será procedida cuidadosa vistoria por parte da Fiscalização, verificando a perfeita 

execução dos serviços constantes nesta especificação.  

8.1.20. A Contratada, quando do término dos serviços, deverá comunicar a Fiscalização, por 

escrito, a conclusão dos mesmos.  

8.1.21. . O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias à Contratada após terem sido executados 

todos os serviços contratados, e terem sido cumpridas todas as obrigações contratuais, 

como entregas das ART.’S ou RRTS e Diário de Ocorrências.  

8.1.22. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.  

8.1.23. A execução dos serviços será iniciada no 5º (quinto) dia útil seguinte a ORDEM DE 

SERVIÇO, cujas etapas deverão obedecer ao cronograma físico-financeiro a ser 

apresentado pela Empresa, discriminando todos os itens dos serviços. 
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, é de responsabilidade da Contratada 

disponibilizar aos seus empregados todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários à execução dos serviços. 

10. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.1.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

10.1.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.1.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

10.1.3.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado 

pelo fiscal. 

10.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 
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10.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.1.6.1.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

10.1.7.1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

10.1.7.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

10.1.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

10.1.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme modelo anexo, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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11.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

11.1.2.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.3. não produziu os resultados acordados; 

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

11.1.1.4. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12. DO RECEBIMENTO 

12.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

12.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

12.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias pela 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

12.5. O IF Baiano realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a apresentação da 
medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.7. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 
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12.8. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

12.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.10. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

12.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.13. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 
e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

12.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

12.18. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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12.19. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 
instrumento substituto. 

12.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato.   

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 18, III, da Lei 

n. 14.133/2021) 

 

13.1. O prazo de garantia contratual dos serviços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

13.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

13.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

13.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

 

13.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

 

13.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  
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13.7. Uma vez notificada, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada, salvo se outro prazo for acordado formalmente pela 

contratada com a anuência da fiscalização do IF Baiano.  

 

13.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

 

13.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

 

13.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 

13.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

 

13.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021). 
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14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 

14.133/2021. 

14.2.  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

14.3.  Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no aviso de dispensa eletrônica. 

14.4. Quanto à Qualificação à Licitante deverá apresentar: 

14.5. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome de Responsáveis Técnicos devidamente 

registrado no CREA, com habilitação em Engenharia Civil e Elétrica e que contemple 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de serviços com características semelhantes 

aos descritos nesse Termo de Referência. 

14.6. No momento da assinatura do contrato, realizar comprovação do vínculo profissional 

por meio de cópias das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que 

demonstre a condição de que pertence ao quadro da licitante, ou contrato/estatuto social 

que comprove a condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação 

de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, ou, Declaração 

de Compromisso de Contratação Futura do profissional, acompanhada da anuência deste. 

14.7. Os profissionais indicados pela empresa licitante para fins de comprovação de 

capacitação técnico-profissional deverão participar efetivamente da supervisão dos 

serviços objeto da Licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo IF Baiano. 

14.8. Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da 

jurisdição do profissional, comprovando atividade relacionada com o objeto (Engenharia 

Mecânica). 

14.9. Apresentação de no mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 

CREA, que faça explícita menção à licitante como executora dos serviços, comprovando a 

sua aptidão na prestação de serviços pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referência. 

14.10. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a Licitante tenha executado serviços 

compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 2 (anos) anos, até a data final 

do envio das propostas. 

14.11. Caso a área técnica entenda necessário, a Licitante deverá disponibilizar todas as 

informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados para a ratificação de 

alguma informação ou do efetivo atendimento aos requisitos técnicos exigidos neste TR, 
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apresentando, dentre outros documentos, como cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, e os respectivos Termos Aditivos, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas 

e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

14.12. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do Contratado. 

14.13. O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos, 

que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico apresentado para fins 

de qualificação técnico-profissional.  

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e exigências contidas no edital e seus anexos, bem como, nos termos de sua 

proposta; 

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

15.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

15.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

15.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

15.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

15.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
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15.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

15.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

15.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

15.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

15.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Executar os serviços conforme especificações no termo contratual, nesse termo de referência e 

em sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência 

e em sua proposta; 

16.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade; 

16.3.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

16.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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16.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Distrital; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

16.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

16.7. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

16.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

16.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

16.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

16.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

16.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

16.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

16.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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16.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

16.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

16.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

16.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

16.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

16.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

16.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

16.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

16.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

16.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
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16.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço;  

16.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

16.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

16.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

16.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

16.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

16.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

16.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

16.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

16.35. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

16.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

16.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

16.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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16.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

16.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

16.40.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

16.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, 

de 15/03/2014, e legislação correlata; 

16.40.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

16.40.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

16.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

16.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

16.41.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
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construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

16.41.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de reservação de material para usos futuros;  

16.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

16.41.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

16.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

16.41.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

16.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

16.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

16.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

16.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata; 
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16.42.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

16.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

16.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

16.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

16.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 

licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 

do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 

14.133/2021.  
17.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

17.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

17.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

17.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

17.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

17.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

17.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.   

17.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

17.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

17.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

17.13. Habilitação Jurídica:  

17.13.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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17.13.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

17.13.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

17.13.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

17.13.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

17.13.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

17.14. Regularidade fiscal e trabalhista: 

17.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

17.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.14.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.14.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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17.14.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

17.14.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo(s) 
descumprimento(s) das exigências estabelecidas nesse TR e no Termo de Contrato, 
conforme descrito abaixo: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1 a 18.1.12; 

c) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do material/serviço não entregue, por dia 
decorrido pelo atraso na entrega do material/serviço em relação ao prazo estipulado, até o limite 
de 5% (cinco por cento) do valor do item contratado; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste projeto básico, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 
18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de referência de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, afasta a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

18.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável  

 

 

 

 


